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RESUMO 

 

Com o surgimento do Programa de Crédito Educativo (PCE), nascido em 1975, o Brasil passou a 

adotar uma nova política de incentivo ao ingresso no ensino superior da rede particular, possibilitou, 

pois, o financiamento estudantil para aqueles que não dispunham de renda o suficiente para fazê-lo. 

Após passar por diversas alterações, o PCE transformou-se no ano de 2001 no Fundo de 

Financiamento Estudantil, o FIES. Tal programa é regrado conforme as normas do contrato 

administrativo, posto que trata-se de um negócio jurídico pactuado com o Poder Público. Com isso, a 

Administração repassa à Instituição de Ensino Superior (IES) os valores dos cursos e suas respectivas 

semestralidades para que, somente ao concluir a graduação, o aluno possa iniciar o pagamento dos 

créditos estudantis. Isto posto, observa-se que a Administração tem a prerrogativa de contratar com 

pessoa física ou jurídica, de direito particular ou público, no intuito de obter recursos, bens ou serviços 

desses. Nessa perspectiva, vê-se que o Poder Público pode alterar unilateralmente, conforme lhe 

convenha, os contratos dos quais seja parte em virtude de sanar as problemáticas que impossibilitam 

a satisfação do interesse público, no entanto, não poderá tal mudança ofender os direitos já adquiridos 

pelo contratante, assim como, deve ser resguardada a segurança jurídica de tais negócios. Sob essa 

ótica, avaliar-se-á o contexto histórico em que se deram as implementações de cada sistema de 

financiamento, as prerrogativas dos contratos administrativos, as disposições dos contratos do FIES e 

as alterações feitas nos mesmos de forma unilateral com o objetivo de perceber quais os impactos 

trazidos com as mutações contratuais na vida dos estudantes carentes, bem como compreender quais 

direitos são ofendidos com tais atos, almejando demonstrar, ainda, se há abuso da Administração 

Pública na relação negocial entre ela e os contratantes do FIES. 
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Os abusos da relação obrigacional entre o estado e 

os contratantes de financiamento estudantil no 

Brasil. 
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